
 
 
 
 
 

 

SÚMULA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEF-CAU/AL EXERCÍCIO 2021 

 

DATA 27 de maio de 2021 HORÁRIO 16h05 às 17h03 

LOCAL Videoconferência 

 

PARTICIPANTES 

Paula Regina Vieira Zacarias Coordenadora 

Letícia Brayner Ramalho Membro 

Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante Membro 

ASSESSORIA Luiz Alberto Medeiros de Sá 

 

Leitura e aprovação da Súmula da 4ª reunião ordinária, exercício 2021 

Encaminhamento A súmula foi aprovada. Encaminhar para publicação. 

 

Comunicações 

Responsável Conselheira Paula Regina Vieira Zacarias 

Comunicado Deliberações nº 007 e 009/2021-CEF-CAU/BR  

A coordenadora apresentou a todos os presentes a Deliberação nº 

007/2021-CEF-CAU/BR que trata do Cálculo de Tempestividade e 

alterações no Cadastro de Cursos de Arquitetura e Urbanismo. Nesta 

deliberação não consta IES registradas em Alagoas. A coordenadora 

também apresentou a todos os presentes a Deliberação nº 009/2021-

CEF-CAU/BR que trata do Registro do título complementar em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, esclarecendo e ressaltando a 

necessidade dos CAU/UF cumprir as normativas vigentes no CAU em 

relação a esse tipo de registro, em especial no que tange a análise 

curricular, até que as mesmas possam ser examinadas e revistas. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Concurso da marca do Projeto ATHIS 

Fonte Protocolo SICCAU 1318084/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERA: 

 

1 – Aprovar a minuta do edital do concurso para a marca do Projeto 

ATHIS; 

 

2 – Enviar esta deliberação à Presidência do CAU/AL para 

conhecimento e encaminhamento. 

 

 

2 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

Fonte Protocolo SICCAU 1303136/2021, 1314898/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 



 
 
 
 
 

 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 042-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listados, com o título de Arquiteta 

e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 12.378/2010, para 

o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

066.168.464-40 CHRISLANE R. DE ARAÚJO R. DA SILVA 

049.258.014-65 DHARA ALVES DA SILVA 

 

2 – Informar a profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar a profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

3 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

Fonte Protocolo SICCAU 1302661/2021, 1299667/2021, 1295012/2021, 

1308932/2021, 1303180/2021, 1307714/2021, 1305703/2021, 

1311946/2021 

Relator Conselheira Letícia Brayner Ramalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 043-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listados, com o título de 

Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

054.404.784-26 ALLANA ANDRESSA A. ALBUQUERQUE 

105.752.304-60 AMANDA THAYSA MELO DOS SANTOS 

095.622.794-56 ELYARA INGRID CLAUDINO DA SILVA 

105.727.434-83 EVELIN MONTEIRO DA SILVA 

085.079.774-80 IRIS LARISSA MARIA BANDEIRA GOMES 

079.132.234-30 JOSÉ ANDERSON CORREIA DE MELO 

059.349.004-55 PEDRO HENRIQUE DA SILVA BARROS 



 
 
 
 
 

 

814.616.824-87 SPARTACUS SOARES DA SILVA 
 

 

4 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Arapiraca 

Fonte Protocolo SICCAU 1306611/2021, 1313967/2021, 1304717/2021 

Relator Conselheira Letícia Brayner Ramalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 044-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Arapiraca abaixo listados, 

com o título de Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 

2º da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

068.816.404-80 CARLA CAROLINA DOS SANTOS FARIAS 

117.462.484-16 JAIARA FERNANDES DE LIMA 

117.419.164-37 JOÃO DIEGO PACHÊCO 

 

2 – Informar o(a) profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o(a) profissional que vencido o prazo sem a apresentação 

do diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que 

seja apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

5 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Maceió 

Fonte Protocolo SICCAU 1313027/2021, 1303139/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 045-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Maceió abaixo listados, com 

o título de Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da 

Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 



 
 
 
 
 

 

CPF Nome 

107.531.274-40 MIRELE SOARES DA SILVA 

082.401.854-01 RENATA COSTA SANTOS FERREIRA 

 

2 – Informar a profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar a profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

6 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Maceió 

Fonte Protocolo SICCAU 1310759/2021, 1303192/2021, 1313319/2021, 

1315360/2021, 1313327/2021, 1313323/2021, 1309585/2021 

Relator Conselheira Letícia Brayner Ramalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 046-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Maceió abaixo listados, com 

o título de Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º 

da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

014.039.684-54 HEDHYLIANA W. RODRIGUES DE MELO 

067.658.064-58 ISABELA C. R. F. DE MOURA MARQUES 

107.605.294-00 LUAN BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS 

054.563.414-84 LUCIMARY M. DE SOUZA VASCONCELOS 

121.598.314-09 LUÍS ARTHUR MOTTA BARBOSA VALENTE 

102.480.334-17 NEILSON LUIZ DE SOUZA 

017.430.124-38 VALDO JOSE FONSECA LOPES 
 

 

7 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

Fonte Protocolo SICCAU 1313995/2021, 1303392/2021, 1314380/2021, 



 
 
 
 
 

 

1309757/2021, 1313097/2021, 1303138/2021, 1311926/2021, 

1313054/2021 

Relator Conselheira Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 047-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listados, com o título de 

Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

120.989.484-09 ANDRELINA LEAL DOS SANTOS 

080.031.774-21 DANIEL SILVA CASTRO DE AMORIM 

113.035.274-99 GABRIEL PEREIRA SANTANA 

097.700.884-39 JULIA BATALHA DE LIMA 

112.502.704-56 LAVÍNIA DE MELO FERREIRA 

116.933.564-06 MAIRLA LOPES PEIXOTO SAMPAIO 

106.778.544-20 MARIA JÚLIA NOGUEIRA FRANCO 

069.374.344-13 YASMIN MARIA R. DE A. CANTARELLI 
 

 

 

PAULA REGINA VIEIRA ZACARIAS 

Coordenadora 

 

 

RENATA TORRES SARMENTO DE 

CASTRO CAVALCANTE 

Membro 

 

 

LETÍCIA BRAYNER RAMALHO 

Membro 

 

 

LUIZ ALBERTO MEDEIROS DE SÁ 

Assessor 

 

 


